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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA

EXTRATO DE CESSÃO

ESPÉCIE: Termo de Cessão de Bem Móvel nº 01/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
23520.003953/2026-01. CEDENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA - UFO B,
CNPJ nº 18.641.263/0001-45. CESSIONÁRIA: INFRA S.A, CNPJ nº 42.150.664/0001-87.
OBJETO: Cessão de uso, a título gratuito e precário, de uma Extratora Elétrica Portátil de
Corpos de Prova, com o Número de Tombo 18131743, pertencente ao patrimônio da
UFOB. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, e Decreto nº 9.373/2018. VIGÊNCIA: 15
(quinze) dias úteis, contados da data de retirada do mesmo das dependências da UFOB.

EDITAL Nº 15 DE 31 DE MARÇO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das
atribuições legais e no interesse da Administração, torna pública a prorrogação do prazo de
validade do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor da Carreira do
Magistério Superior da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, para exercício nos
municípios de Barra, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo Magalhães e Santa Maria
da Vitória, objeto do Edital 05/2023 - Inclusão 01, cuja homologação foi publicada no DOU
de 01/04/2024, seção 3, página 49.

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA
Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO (PD&I)
Espécie: Acordo de Parceria para PD&I nº 03/2026; Partícipes: Universidade Federal do
Oeste do Pará (Ufopa), CNPJ nº 11.118.393/0001-59; Serviços de Bem-Estar, Diagnósticos
Clínicos, Comércio de Cosméticos Orgânicos e Naturais Ltda., CNPJ nº 14.222.404/0001-34;
e Fundação de Integração Amazônica (Fiam), CNPJ nº 23.778.639/0001-06; Objeto:
cooperação técnica e científica para desenvolvimento do projeto "Emprego de matérias
primas de comunidades tradicionais e ribeirinhas para o desenvolvimento de bioativos da
Amazônia", com transferência de recursos, gestão administrativa e execução de projeto de
PD&I; Valor total: R$ 890.000,00 (R$ 445.000,00 Embrapii, R$ 95.000,00 empresa, R$
150.000,00 Sebrae e R$ 200.000,00 contrapartida não financeira da Ufopa); Vigência: 18
(dezoito) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado; Data de assinatura:
26/03/2026; Signatários: Aldenize Ruela Xavier, Reitora da Ufopa; José Manuel Espinoza
Ramirez, representante da empresa; e Otto Narry Tavares da Silva, Presidente da Fiam.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 041318/2024. Partes: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e a
Universidade Federal do Pará (UFPA). Objeto: Termo de Compartilhamento de Imóvel e
Rateio de Despesas que tem por objetivo estabelecer a utilização compartilhada do imóvel
identificado no item 1.1, conforme os quadros 1, 2, 3 e 4, com o rateio das despesas
comuns conforme os quadros 5 e 7 (no caso de haver despesas exclusivas). Fundamento
Legal: Lei 14.133/21 e suas alterações. Vigência: 240 (duzentos e quarenta) meses,
contados a partir da data da publicação no Diário Oficial da União. Data de Assinatura:
25/03/2026. Foro: Justiça Federal Belém - Pa. Assinaturas: Antônio Miguel Vieira Monteiro,
pelo INPE; Gilmar Pereira da Silva, pela Ufpa.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
EDITAL Nº 46 DE 31 DE MARÇO DE 2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR VISITANTE

A Reitora da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições e considerando os termos da Lei nº 8.745/1993, combinada com a Lei nº 12.772/2012 e no que dispõe
o Decreto nº 7.485/2011 e o Decreto nº 9.739/2019, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Visitante
Nacional e/ou Estrangeiro para a UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, observadas as normas estabelecidas na Resolução nº 24/2019 do Consepe/UFPB e, subsidiariamente, no que couber,
a Resolução nº 07/2017 e nº 74/2013 ambas do Consepe/UFPB, bem como nas disposições contidas neste edital e demais legislações aplicáveis.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O edital estará integralmente disponibilizado no site das unidades acadêmicas responsáveis por cada um dos processos e, ainda, no site da Progep.
1.2. As seleções cujas inscrições são abertas por esse edital são totalmente autônomas e independentes entre si, não havendo entre elas qualquer vínculo de subordinação ou

dependência quanto à validade, ao gerenciamento e ao quantitativo de vagas do edital que se encontra distribuído da seguinte forma:

. CENTRO DEPARTAMENTO PROGRAMA Á R EA . V AG A S

. . . . . .AC .PP .I .Q .PcD

. .C B I OT EC .Departamento de Biotecnologia .PPGB (RENORBIO) .Biotecnologia . . . .1 .

. .CCA .Departamento de Fitotecnia e Ciências Ambientais .PPGA .Bioquímica e Fisiologia Pós-Colheita .1 . . . .

. .CCA .Departamento de Ciências Veterinárias .PPGCAN .Medicina de animais de companhia ou conservação de fauna . .1 . . .

. .CCA .Departamento de Biociências .PPGBio .Biodiversidade e áreas afins .1 . . . .

. .CCA .Departamento de Solos e Engenharia Rural .PPGCS .Ciência do Solo .1 . . . .

. .CCA .Departamento de Zootecnia .PPGZ .Fisiologia, Bem-Estar e Adaptabilidade Animal . . . . .1

. .CCEN .Departamento de Biologia Molecular .PPGBCM .Biologia Celular e Molecular . .1 . . .

. .CCEN .Departamento de Estatística .PPGMDS .Estatística, Matemática Aplicada, Engenharias, Ciências da Computação ou
Ciências da Saúde

. .1 . . .

. .CCEN .Departamento de Física .PPGF .Física .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Sistemática e Ecologia .PRODEMA - MEST .Ciências Ambientais .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Geociências .PPGG .Geografia .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Matemática .P P G M AT .Matemática .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Química .P R O FQ U I - U F P B .Educação Química .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Química .PPGQ .Química .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Sistemática e Ecologia .PPGCB .Ciências Biológicas . .1 . . .

. .CCEN .Departamento de Geociências .PRODEMA - DOUT .Ciências Ambientais .1 . . . .

. .CCEN .Departamento de Sistemática e Ecologia .PROFBIO .Ensino . .1 . . .

. .CCHLA .Departamento de Ciências Sociais .PPGS .Sociologia (alternativamente de outras áreas dentro das Ciências Sociais) .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de História .PPGH .História e Cultura Histórica .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas .PPGL .Literatura, Teoria e Crítica .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de língua Portuguesa e Linguística .PROLING .Linguística .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de Relações Internacionais .PPGCPRI .Ciência política e relações internacionais .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de Mídias Digitais .PPGC .Comunicação e Informação .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de Psicologia .PPGPS .Psicologia Social . .1 . . .

. .CCHLA .Departamento de Psicologia .P P G N EC .Psicologia .1 . . . .

. .CCHLA .Departamento de Serviço Social .PPGSS .Política social, serviço social e desenvolvimento regional .1 . . . .

. .CC J .Departamento de Direito Público .PPGC J .Direito .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Ciências Farmacêuticas .PPGPN .Ciências Farmacêuticas ou áreas afins . .1 . . .

. .CCS .Departamento de Clínica e Odontologia Social .PPGO .Odontologia ou Ciências da Saúde .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Educação Física .PAPGEF .Saúde, desempenho e movimento humano .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Enfermagem Clínica .PPGENF .Cuidado em enfermagem e saúde .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva .PPGPGERON .Enfermagem (Gerontologia) .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Fisioterapia .PPGFis .Processos de Avaliação e Intervenção em Saúde .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Fonoaudiologia .P P G FO N .Fo n o a u d i o l o g i a .1 . . . .

. .CCS .Departamento de Promoção da Saúde .PPGSC .Ciências da Saúde . .1 . . .

. .CCS .Departamento de Nutrição .PPGCN .Ciências da Nutrição .1 . . . .

. .CCSA .Departamento de Economia .PPGE .Economia aplicada . .1 . . .

. .CCSA .Departamento de Finanças e Contabilidade .PPGCC .Conhecimento Contábil .1 . . . .

. .CCSA .Departamento de Gestão Pública .PPGP .Gestão Pública . .1 . . .

. .CC TA .Departamento de Artes Cênicas .Prof-Artes .Artes . . .1 . .

. .CC TA .Departamento de Artes Visuais .P P G AV .Artes Visuais . .1 . . .

. .CC TA .Departamento de Educação Musical .PPGM .M u s i c o l o g i a / Et n o m u s i c o l o g i a .1 . . . .

. .CE .Departamento de Fundamentação da Educação .PPGE .Ed u c a ç ã o . . . . .1

. .CE .Departamento de Fundamentação da Educação .P P G AV E .Ed u c a ç ã o .1 . . . .

. .C EA R .Departamento de Engenharia de Energias
Renováveis

.PPGER .Energias Renováveis .1 . . . .

. .C EA R .Departamento de Engenharia Elétrica .PPGEE .Sistemas de Energia .1 . . . .

. .CI .Departamento de Computação Científica .PPGI .Computação . . .1 . .

. .CT .Departamento de Engenharia de Mecânica .PPGEM .Dinâmica e Controle de Sistemas Mecânicos . . . . .1

. .CT .Departamento de Engenharia Civil e Ambiental .P P G EC A M .Engenharia Civil e Ambiental .1 . . . .

. .CT .Departamento de Engenharia de Alimentos .PPGC TA .Ciência e Tecnologia de Alimentos . .1 . . .

. .CT .Departamento de Engenharia de Materiais .PPCEM .Desenvolvimento e Propriedades de Materiais . .1 . . .

. .CT .Departamento de Engenharia de Produção e
Sistemas

.PPGEPS .Sistemas de Produção .1 . . . .

. .CT .Departamento de Engenharia Química .P P G EQ .Engenharia Química .1 . . . .

. .TOTAL DE VAGAS .53
1.3. O professor visitante que possuir dupla nacionalidade, sendo uma delas a nacionalidade brasileira, uma vez aprovado na presente seleção, será na condição de Professor

Visitante Nacional.
1.4. As contratações serão feitas pelo prazo determinado de até 1 (um) ano para professor vistante brasileiro ou de até 2 (dois) anos para professor visitante estrangeiro, podendo

ser prorrogadas até o limite legal estabelecido no art. 4º da Lei nº 8.745/1993.
1.5. O regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva (DE), de acordo com o estabelecido neste edital.
1.6. O prazo de validade do processo seletivo é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação do resultado final, podendo,

a critério da Administração, ser prorrogado por igual período.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
UFPB
Realce
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1.7. Não poderá ser alterado o regime de trabalho durante a vigência do contrato temporário de trabalho.
1.8. A concorrência para as vagas deste edital é livre e em condições de igualdade, havendo divulgação do resultado final em três listas, a saber: I. lista geral contendo todos

os candidatos aprovados; II. lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para pessoas pretas ou pardas; III. lista específica contendo todos os candidatos aprovados
nas cotas para indígenas; IV. lista específica contendo todos os candidatos aprovados nas cotas para pessoas quilombolas; V. e, por fim, lista específica contendo todos os candidatos
aprovados nas cotas destinadas às pessoas com deficiência.

1.9. É vedada a apresentação de candidaturas simultâneas.
1.10. A remuneração obedecerá à categoria e regime estabelecidos para cada área, correspondendo a tabela a seguir:

. .Categoria .Regime de Trabalho .Vencimento Básico .Retribuição por titulação (doutorado) .Remuneração Total

. .Visitante Sênior .40h com Dedicação Exclusiva .R$ 12.245,03 .R$ 14.081,78 .R$ 26.326,81

. .Visitante Pleno .40h com Dedicação Exclusiva .R$ 11.131,83 .R$ 12.801,61 .R$ 23.933,44

. .Visitante Júnior .40h com Dedicação Exclusiva .R$ 9.616,10 .R$ 11.058,51 .R$ 20.674,61
1.11. O vencimento básico será acrescido de auxílio-alimentação, nos termos da legislação vigente.
1.12. A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente por via eletrônica durante o período de 10 a 27 de Abril o de 2026, nos endereços da Unidade Acadêmica

responsável pelo certame, conforme informados no Anexo I - Quadro de Distribuição de Vagas por Unidade Acadêmica, mediante o pagamento da taxa de inscrição que será cobrada no
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

1.13. A seleção deverá ocorrer entre o período de 11 a 22 de maio de 2026.
1.14. O processo será efetivado através de Prova de Títulos com peso 06 (seis), conforme tabela de pontuação de provas e título do Anexo I da Resolução nº 24/2019, e de

avaliação do Plano Individual Docente com peso 04 (quatro), em conformidade com a tabela de pontuação do Anexo II, da resolução citada anteriormente.
1.15. Os candidatos aprovados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro de reserva durante o prazo de validade do processo seletivo e poderão, por interesse

da instituição, ser contratados em função da disponibilidade de vagas.

Em 31 de março de 2026
TEREZINHA DOMICIANO DANTAS MARTINS

Reitora

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 13/2026 - UASG 153066

Nº Processo: 23074.017240/2026-75.
Inexigibilidade Nº 31/2026. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ORCAMENTO E
FINANCAS/UFPB.
Contratado: 05.830.824/0001-02 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA. Objeto: Cessão
administrativa onerosa de imóvel com o objetivo de conferir destinação adequada,
sustentável e juridicamente regular a imóvel pertencente ao patrimônio da Universidade
Federal da Paraíba - UFPB, denominado prédio da faculdade de direito (Centro de Ciências
Jurídicas da UFPB), sediada à rua duque de caxias, 622 - centro, João Pessoa - PB, 58010-
821, de propriedade da ufpb, de expressivo valor arquitetônico, histórico e cultural o qual
a sua preservação é de inequívoco interesse público. Detalhamento da área da cessão (dois
pavimentos): o pavimento inferior, de 1.152,70 m², ficará sob responsabilidade da
secretaria de cultura do estado da paraíba, Secult-PB; o pavimento superior, de 926,00 m²,
continuará sendo ocupado pelo Centro de Ciências Jurídicas da Universidade Federal da
Paraíba.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 31/03/2026 a
31/03/2051. Valor Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 31/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 31/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 153066

Número do Contrato: 10/2024.
Nº Processo: 23074.029280/2024-48.
Pregão. Nº 90009/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA DE ORCAMENTO E
FINANCAS/UFPB. Contratado: 15.309.324/0001-83 - SERVEBEM CONSERVACAO E L I M P EZ A
DE PREDIOS LTDA. Objeto: Redução da jornada de trabalho dos postos de serviços de
limpador de vidros - CBO: 5143-05; limpador de fachadas - CBO: 5143-15 e auxiliar de
limpeza/servente de limpeza - CBO: 5143-20, em cumprimento à Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 381, de 17 de setembro de 2025 (que alterou o anexo I da IN nº 190/2024).
Vigência: 30/03/2026 a 02/12/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.598.817,28.
Data de Assinatura: 30/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 30/03/2026).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº ES-128/2025

Processo: 23075.060319/2025-82
Partícipes: Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência,
Tecnologia e da Cultura - FUNPAR; Universidade Federal do Paraná - UFPR. Resumo do
Objeto: Apoio à gestão administrativa, financeira e operacional do curso de especialização
CURSO DE MBA EM EDUCAÇÃO MIDIÁTICA. Valor: R$ 956.800,00. Vigência do Acordo:
13/04/2026 a 13/04/2028. Data de Assinatura: 28/03/2026. Assinam: EDEMIR R EG I N A L D O
MACIEL - FUNPAR, JUDITE YAMAKAWA - FUNPAR, MARCOS SFAIR SUNYE - UFPR.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Aditivo ao Acordo ES Nº 148/2024 Processo: 23075.051236/2024-11
Partícipes: Universidade Federal do Paraná - UFPR; Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR. Resumo
do Objeto: alterar a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO,
conforme termo aditivo assinado. Data de Assinatura: 11/02/2026. Assinam: Marcos Sfair
Sunye -Reitor - UFPR, Edemir Reginaldo Maciel - Diretor Superintendente ,; Marcos Cesar
Miranda da Silva- DIretor Adm.Finanças - FUNPAR.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL

EDITAL Nº 127/2026

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, da Universidade Federal do Paraná, no
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado
do processo seletivo para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE
MAGISTÉRIO SUPERIOR, de que trata o Edital nº 064/2026 - PROGEPE, publicado no
D.O.U. de 02/03/2026, Seção 3, página 77, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais, a seguir discriminado:

Setor: Artes, Comunicação e Design
Departamento: Design
Área de Conhecimento: Design de Produto
Matérias Específicas: Projeto de Produto; Fotografia Aplicada ao Produto;

Materiais e Processos
Processo: 23075.002866/2026-24
Número de Vagas: 01 (uma)
Ampla Concorrência:

. . N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. .Não houve inscrições deferidas

Vaga destinada à pessoa candidata com Deficiência (PcD):

. . N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. .Não houve pessoa candidata inscrita

Vaga destinada à pessoa candidata Preta e Parda:

. . N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. .Não houve pessoa candidata inscrita
Vaga destinada à pessoa candidata Indígena:

. . N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. .Não houve pessoa candidata inscrita
Vaga destinada à pessoa candidata Quilombola:

. . N.º DE ORDEM .NOME .MÉDIA

. .Não houve pessoa candidata inscrita

Em 30 de março de 2026
DULCILEIA GONCALVES

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2026

Processo: 23075.064999/2025-11
Partícipes: Universidade Federal do Paraná - UFPR; Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR;
Federação de Agricultura do Estado do Paraná - FAEP; SINDICATO DA INDUSTRIA DE
FABRICAÇÃO DE ALCOOL DO ESTADO DO PARANA - SIALPAR. Resumo do Objeto: Execução
do projeto intitulado "Consecana Paraná" Valor: R$ 419.047,68. Vigência do Acordo:
01/04/2026 a 01/04/2027. Data de Assinatura: 31/03/2026. Assinam: Marcos Sfair Sunye -
Reitor - UFPR, Edemir Reginaldo Maciel - Superintendente / Marcos Cesar Miranda da Silva

- Diretor de Administração e Finanças - FUNPAR, Ágide Eduardo Perin Meneguette - FAEP,
Miguel Rubens Tranin - SIALPAR.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 - UASG 153080

Nº Processo: 23076101935202585. Objeto: Registrar Preços, através de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, para eventual aquisição de Mobiliário, a fim de
atender às necessidades da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.. Total de
Itens Licitados: 124. Edital: 01/04/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av.prof.moraes Rego,1235, Cidade Universitária - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/153080-5-90012-2026. Entrega das Propostas: a partir
de 01/04/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/04/2026
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Para maiores informações: (81)
2126-8065..

VANESSA MARINHO DOS SANTOS
Coordenadora de Licitações

(SIASGnet - 31/03/2026) 153409-15233-2026NE800006

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 158092

Número do Contrato: 13/2025.
Nº Processo: 23007.006436/2025-08.
Dispensa. Nº 138/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA .
Contratado: 14.645.162/0001-91 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO.
Objeto: Prorrogação da vigência do instrumento original. Vigência: 01/04/2026 a
15/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.117.647,06. Data de Assinatura:
30/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 30/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 158092

Número do Contrato: 45/2024.
Nº Processo: 23007.023163/2024-14.
Dispensa. Nº 59/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA .
Contratado: 14.645.162/0001-91 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO.
Objeto: Prorrogação da vigência do instrumento original. Vigência: 01/04/2026 a
30/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 77.394,99. Data de Assinatura:
30/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 30/03/2026).
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